Projeto de Lei Complementar Nº ...  de 2003
 (Dep. Pompeo de Mattos)

Acrescenta parágrafo 3º, ao art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, dispondo sobre prazos para publicação de relatório resumido de execução orçamentária.

Art. 1°- Fica acrescentado parágrafo 3º ao art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, com a seguinte redação:

Art. 52 ....................................................

§ 3º - O prazo para publicação de relatório, estipulado no caput deste artigo, será assim estendido nos seguintes casos:

I – Prefeituras Municipais que consolidam até 02 contabilidades, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre;

II – Prefeituras Municipais que consolidam mais de 02 contabilidades, até 60 dias após o encerramento de cada bimestre.

Art. 2 - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente modificação visa o aperfeiçoamento da Lei de Responsabilidade Fiscal, em vigor desde 2000, e que tem sido um valioso instrumento no aperfeiçoamento da administração pública. Em seu art. 52, a Lei Complementar 102, que instituiu a LRF, estabeleceu 30 dias de prazo para apresentação do relatório resumido da execução orçamentária, prevista no § 3º, do art. 165 da Constituição Federal.

Em que pese a importância desses relatórios para a manutenção da transparência administrativa, o prazo fixado é exíguo para as prefeituras municipais que precisam consolidar mais de uma contabilidade. Em todo o país, grande parte das administrações municipais são responsáveis pela contabilidade das Câmaras Municipais, entre outras consolidações obrigatórias. A experiência, nesses três anos de vigor da Lei, tem revelado a grande dificuldade dos Executivos Municipais em cumprir esses prazos. Em reiteradas oportunidades, as prefeituras reivindicam o desdobramento desse prazo, de acordo com o número de contabilidades consolidadas. 

Assim, proponho que os municípios que consolidarem até 02 contabilidades, tenham prazo de 45 dias para apresentação do relatório resumido da execução orçamentária; para aqueles que consolidam mais de 02 contabilidades, o prazo proposto é de 60 dias.

Creio, que desta forma, preservamos o caráter positivamente rigoroso da Lei, ao mesmo tempo que estabelecemos prazos mais razoáveis para o cumprimento das obrigações nela previstas. 

Registro a valiosa contribuição do prefeito municipal de Ijui-RS, Valdir Heck, que com sua experiência administrativa referenda a necessidade de modificar os prazos para apresentação do relatório referido no art. 52, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2003.
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